
 

 

 

 

 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DISCIPLINA 
 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 05 de Dezembro de 
2013, deliberou: 
 
P.003-2013/2014 - Castigar o treinador FERNANDO ANTÓNIO FERREIRA BRÁS, carteira n.º 
7315 com a pena de DOIS ANOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM ANO, a contar de 
31.Out.2013, ao abrigo dos art.ºs 49º e 64º do Regulamento de Disciplina, por falsificação e de 
participação irregular. 
 
P.037-2013/2014 - Castigar o jogador JOÃO PEDRO MARREIROS ANASTÁCIO, licença n.º 
125051 da Fundação Salesianos de Évora, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar 
de 25.Nov.13, ao abrigo do n.º 2 do art.º 50º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida 
no jogo 1768 que em 24.Nov.13, o Salesianos Évora e o Beja BC disputaram para o Campeonato 
Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.038-2013/2014 - Mandar arquivar o processo sumário instaurado ao jogador Pedro Miguel 
Santos Pinto, licença n.º 85854 por falta de matéria disciplinar a punir relativamente ao jogo 149. 
 
P.039-2013/2014 - Mandar arquivar o processo sumário instaurado ao jogador Augusto Jorge 
Ferreira Sobrinho, licença n.º 105379 por falta de matéria disciplinar a punir relativamente ao jogo 
149. 
 
P.040-2013/2014 - Castigar o delegado ao jogo DUARTE NUNO MACHADO VERISSIMO, 
licença n.º 4526 do Sport Clube Lusitânia, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 149 que em 30.Nov.13, o SC 
Lusitânia e o Vitória disputaram para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 
 
P.041-2013/2014 - Castigar o jogador BRUNO GONÇALO DOS SANTOS ADÃO, licença n.º 
85620, Clube Desportivo Lousanense, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
01.Dez.13, ao abrigo dos art.ºs 45º e 69º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no 
jogo 1475 que em 30.Nov.13, o Lousanense e o UF Buarcos disputaram para o Campeonato 
Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.042-2013/2014 - Castigar o jogador EVANDRO CAMARGO, licença n.º 142951 do Basket 
Quarteira Tubarões, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 01.Dez.13, ao 
abrigo do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1772 que em 
30.Nov.13, o CB Quarteira e o Salesianos Évora disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª 
Divisão Masculina. 
 

P.043-2013/2014 - Castigar o treinador GONÇALO EDUARDO FERREIRA MARQUES, licença 
n.º 6187 da Faculdade de Motricidade Humana/Universidade Técnica de Lisboa, com a pena de 
REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no 
jogo 2259 que em 30.Nov.13, o Montijo B.B. e a FMH/UTL disputaram para o Campeonato 
Nacional da II Divisão Feminina. 
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P.044-2013/2014 - Castigar  a ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DE COIMBRA, com a pena de 
MULTA DE €1.500,00 (MIL E QUINHENTOS EUROS) ao abrigo do art.º 54º do Regulamento de 
Disciplina, por ter desistido da participação na Liga Portuguesa de Basquetebol. 
 
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 12 de Dezembro de 
2013, deliberou: 
 
P.045-2013/2014 - Castigar o jogador ISAIAS JOSÉ INSALY licença n.º 183264 do Núcleo 
Basquetebol de Queluz Sintra Património Mundial, com a pena de DOIS JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 08.Dez.13, ao abrigo do n.º 2 do art.º 46º e do n.º 2 do art.º 50º do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1555 que em 07.Dez.13, o Malveira  e 
o NB Queluz disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.046-2013/2014 - Castigar o jogador PEDRO MANUEL OLIVEIRA BASTOS TORCATO, licença 
n.º 80636 da Associação Cultural e Recreativa de Vale de Cambra, com a pena de DOIS JOGOS 
DE SUSPENSÃO, a contar de 09.Dez.13, ao abrigo do n.º 2 do art.º 48º do Regulamento de 
Disciplina, por infração cometida no jogo 1397 que em 08.Dez.13, o Vasco da Gama e o ACR 
Vale Cambra disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.047-2013/2014 - Castigar o jogador TIAGO FILIPE CHAVARRIA LOMBA, licença n.º 196188 do 
Clube Basquete de Viana, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 09.Dez.13, 
ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1332 
que em 08.Dez.13, o A. Soares e o C.B. Viana disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª 
Divisão Masculina. 
 
 
 
LISBOA, 23 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

 
                          A DIREÇÃO 


